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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO
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CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
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LEI Nº 4.746, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022.

“Altera a Lei nº 4.496 de 09 de novembro de 2021 e da outras providências;”

NAIM MIGUEL NETO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ;
O POVO DO MUNICÍPIO DE MIGUELÓPOLIS, POR SEUS REPRESENTANTES, RESOLVEU E EU EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. O artigo 3º da Lei nº 4.496 de 09 de novembro de 2021, passa a viger com a seguinte redação:
Art. 3°. O imóvel doado reverterá ao patrimônio do Município de Miguelópolis, com todas as benfeitorias nele existentes, sem direito a indenização a Donataria, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, se for dado ao imóvel destinação diferente prevista no caput do art. 1º, da presente lei ou caso a construção da Casa da Advocacia e Cidadania não seja finalizada no prazo de 05 (cinco) anos, contados da publicação desta lei.
§1º. o uso, locação, cessão ou outro ato congênere, de parte do imóvel para passagem ou servidão de serviços de utilidade pública, como telefonia, internet, esgoto, água e etc., poderá ser estabelecido por instrumento particular entre partes, sem que ocorra desvio da finalidade estampada do caput do art. 1º.

§2º. A presente doação é em razão do interesse público, baseado na finalidade institucional da Ordem dos Advogados do Brasil, prevista no artigo 44, inciso I, da Lei nº 8.906/94.
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Miguelópolis-SP, 06 de setembro de 2022.
Naim Miguel Neto

Prefeito
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